
0200962-5 448834443 7 3 8 18 37,431
0200963-3 324638851 8 3 14 25 49,525
0200965-0 345258988 7 1 14 22 44,342
0200966-8 275439392 8 1 15 24 47,797
0200968-4 345108851 6 3 16 25 49,525
0200970-6 476261156 7 1 5 13 28,793
0200974-9 308496930 5 3 14 22 44,342
0200980-3 214634188 6 3 10 19 39,159
0200982-0 220796002 2 3 17 22 44,342
0200986-2 772085870 7 5 11 23 46,069
0200988-9 287534078 6 6 13 25 49,525
0200989-7 6885605 8 2 15 25 49,525
0200990-0 116123205 2 3 16 21 42,614
0200993-5 42365777X 5 1 8 14 30,521
0200998-6 342469356 4 1 7 12 27,066
0201000-3 29359336X 5 3 17 25 49,525
0201004-6 422352081 5 3 12 20 40,887
0201005-4 241054588 4 2 16 22 44,342
0201006-2 309785820 4 2 13 19 39,159
0201008-9 453711571 5 4 14 23 46,069
0201012-7 423723881 8 3 10 21 42,614
0201014-3 502768423 7 2 14 23 46,069
0201019-4 428757121 6 4 10 20 40,887
0201023-2 421697891 5 6 12 23 46,069
0201024-0 192696312 4 5 11 20 40,887
0201025-9 484013907 3 2 12 17 35,704
0201026-7 4171378001 4 4 13 21 42,614
0201028-3 335484232 3 5 15 23 46,069
0201029-1 243336561 5 0 17 22 44,342
0201031-3 41465867X 6 4 11 21 42,614
0201033-0 356036121 5 1 12 18 37,431
0201035-6 179019211 5 3 16 24 47,797
0201036-4 326104926 6 5 14 25 49,525
0201037-2 280978364 4 4 13 21 42,614
0201039-9 335071405 5 3 12 20 40,887
0201041-0 343698687 4 1 15 20 40,887
0201043-7 264736734 5 3 11 19 39,159
0201045-3 301036251 6 2 15 23 46,069
0201046-1 297946419 6 1 15 22 44,342
0201049-6 443106721 5 3 15 23 46,069
0201050-0 440857788 5 2 8 15 32,249
0201051-8 400265576 5 3 10 18 37,431
0201053-4 329721720 5 1 15 21 42,614
0201054-2 300823496 6 3 10 19 39,159
0201055-0 350245745 8 0 8 16 33,976
0201056-9 442078407 6 5 14 25 49,525
0201060-7 329689733 6 3 11 20 40,887
0201066-6 413490579 6 3 14 23 46,069
0201067-4 300233231 6 3 15 24 47,797
0201074-7 286397420 4 3 18 25 49,525
0201076-3 307992639 4 6 12 22 44,342
0201078-0 352042898 5 3 17 25 49,525
0201080-1 336890382 7 3 15 25 49,525
0201082-8 338319487 2 2 10 14 30,521
0201083-6 375853753 2 3 17 22 44,342
0201085-2 297515706 7 3 15 25 49,525
0201086-0 440120998 4 5 16 25 49,525
0201092-5 324771277 6 3 14 23 46,069
0201093-3 132223703 6 3 8 17 35,704
0201096-8 26710473X 3 2 15 20 40,887
0201097-6 243343954 5 4 12 21 42,614
0201098-4 189774411 6 2 14 22 44,342
0201102-6 302557131 7 1 14 22 44,342
0201103-4 12310458 5 1 12 18 37,431
0201104-2 391114499 4 3 12 19 39,159
0201111-5 439582052 7 2 10 19 39,159
0201114-0 29924345X 4 2 10 16 33,976
0201116-6 501994026 6 2 12 20 40,887
0201117-4 297095079 6 0 13 19 39,159
0201123-9 365232385 5 2 12 19 39,159
0201124-7 327587611 7 2 16 25 49,525
0201125-5 338873946 5 3 15 23 46,069
0201126-3 431372081 5 0 16 21 42,614
0201127-1 32959882X 8 6 9 23 46,069
0201129-8 291438040 7 3 15 25 49,525
0201132-8 291155236 4 5 10 19 39,159
0201136-0 350709944 7 1 11 19 39,159
0201137-9 218383721 6 2 17 25 49,525
0201141-7 108326780SP 6 3 14 23 46,069
0201142-5 347103364 3 2 7 12 27,066
0201143-3 494649604 6 3 16 25 49,525
0201147-6 295761714 6 4 15 25 49,525
0201151-4 174385493 3 3 8 14 30,521
0201153-0 234835783 8 5 8 21 42,614
0201157-3 394762095 2 3 11 16 33,976
0201158-1 290422814 6 2 11 19 39,159
0201166-2 268511172 7 5 13 25 49,525
0201167-0 23378598X 4 0 14 18 37,431
0201169-7 19851736 6 2 12 20 40,887
0201174-3 423721197 8 4 11 23 46,069
0201176-0 236678802 6 0 10 16 33,976
0201179-4 252915240 4 2 12 18 37,431
0201181-6 247862472 6 7 11 24 47,797
0201182-4 192371721 4 2 14 20 40,887
0201184-0 323209245 6 4 15 25 49,525
0201185-9 17547980X 6 3 13 22 44,342
0201187-5 157633111 6 4 9 19 39,159
0201191-3 427384667 2 3 14 19 39,159
0201194-8 426238114 5 0 13 18 37,431
0201199-9 424660684 6 1 11 18 37,431
0201201-4 466633634 4 0 14 18 37,431
0201202-2 444439766 7 3 11 21 42,614
0201203-0 408566541 6 2 11 19 39,159
0201210-3 222698238 3 1 15 19 39,159
0201211-1 249094150 7 3 11 21 42,614
0201212-0 347526640 6 3 12 21 42,614
0201213-8 340991999 7 3 15 25 49,525
0201214-6 444485235 6 1 10 17 35,704
0201218-9 369738391 5 6 14 25 49,525
0201219-7 408722630 7 2 12 21 42,614
0201221-9 369648080 6 2 6 14 30,521
0201222-7 232481659 5 1 15 21 42,614
0201223-5 180202534 4 5 16 25 49,525
0201224-3 21366611X 2 0 5 7 18,428
0201226-0 436608261 6 5 11 22 44,342
0201230-8 46524466X 7 2 14 23 46,069
0201232-4 468431640 6 0 12 18 37,431
0201235-9 308076187 6 5 13 24 47,797
0201237-5 422702687 7 3 13 23 46,069
0201238-3 282927748 5 2 10 17 35,704
0201239-1 452229868 4 5 15 24 47,797
0201240-5 351728582 7 4 14 25 49,525
0201246-4 33484616X 5 3 13 21 42,614
0201250-2 348504251 5 3 14 22 44,342
0201251-0 334998517 7 0 16 23 46,069
0201254-5 295390207 4 1 11 16 33,976
0201255-3 9837395 8 4 12 24 47,797

0201259-6 33939268X 5 1 14 20 40,887
0201265-0 349164733 5 5 14 24 47,797
0201272-3 148773710 7 4 11 22 44,342
0201273-1 143885121 5 2 16 23 46,069
0201275-8 300467448 6 5 12 23 46,069
0201277-4 347871720 5 4 11 20 40,887
0201278-2 328464843 7 2 14 23 46,069
0201279-0 500556489 4 2 18 24 47,797
0201280-4 341029749 7 5 11 23 46,069
0201281-2 442085035 7 3 13 23 46,069
0201282-0 447211997 7 4 12 23 46,069
0201283-9 17270108 6 1 13 20 40,887
0201288-0 425792924 2 1 8 11 25,338
0201290-1 287209015 5 4 13 22 44,342
0201291-0 307622149 5 2 18 25 49,525
0201292-8 345863306 7 4 11 22 44,342
0201293-6 282972948 5 1 11 17 35,704
0201295-2 300922991 7 1 12 20 40,887
0201297-9 294499416 6 1 15 22 44,342
0201298-7 444281678 7 4 13 24 47,797
0201301-0 251809729 7 4 11 22 44,342
0201302-9 32970322 3 3 15 21 42,614
0201303-7 286217831 7 4 13 24 47,797
0201305-3 339332840 6 3 11 20 40,887
0201307-0 265111134 4 1 10 15 32,249
0201309-6 34607803 7 2 12 21 42,614
0201310-0 401913016 6 2 14 22 44,342
0201311-8 44394061 3 2 15 20 40,887
0201312-6 442582468 6 3 14 23 46,069
0201316-9 304701749 3 1 6 10 23,610
0201320-7 3861444 4 6 13 23 46,069
0201323-1 227938471 4 3 11 18 37,431
0201324-0 125898904 4 3 12 19 39,159
0201325-8 231264872 6 4 11 21 42,614

2. INFORMAÇÃO RELATIVA A RECURSOS.

2.1 O candidato poderá interpor recurso da nota da Prova
Objetiva e/ou da Classificação Prévia à Diretora do Centro de
Recursos Humanos - CRH.G/SMS, devidamente fundamentado,
nos dias 9 e 10/02/2009.
2.2 Os recursos deverão ser entregues pessoalmente ou por
procuração na Fundação VUNESP, na Rua Dona Germaine Bur-
chard, 515 - Água Branca - Perdizes, São Paulo - SP, no horário
das 9 às 16 horas.
2.3 Os recursos deverão ser digitados ou datilografados e en-
tregues em 3 (três) vias (original e duas cópias). Cada questão
ou item deverá ser apresentado em folha separada, identifi-
cada conforme modelo a seguir:

MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DE RECURSO
Concurso: Prefeitura do Município de São Paulo/SMS
Candidato:
Cargo: Técnico em Saúde I - Farmácia
Nº de inscrição: (exceto para indeferimento de inscrição)
Nº do documento:
Fundamentação e argumentação lógica
Data e assinatura

2.4 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (FAX),
telex, Internet, telegrama ou outro meio que não sejam os
especificados neste Edital.
2.5 Somente serão apreciados os recursos expressos em
termos convenientes, que apontarem as circunstâncias que os
justifiquem e que forem interpostos dentro do prazo.
2.6 Os recursos interpostos por procuração só serão aceitos se
estiverem acompanhados do respectivo instrumento de man-
dato, de cópia reprográfica do documento de identidade do
candidato e de apresentação da identidade do procurador.
2.7 No caso de provimento de recurso, poderá haver, eventual-
mente, alteração da classificação inicial obtida para uma clas-
sificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a des-
classificação do candidato que não obtiver a nota mínima exi-
gida para aprovação.

DIVISÃO TÉCNICA DE CONCURSO E INGRESSO - CRH.1
TORNANDO SEM EFEITO NOS TERMOS DO ART. 24 DA LEI
8989/79, OS TÍTULOS DE NOMEAÇÃO ABAIXO RELACIO-
NADOS:

PROCESSO 2003-0.286.006-8
NOME CLASS
ESPECIALISTA EM SAÚDE-NÍVEL I (Nutricionista)
IEDA MARIA MARQUES MENDES 086

OBS. OS NOMES ACIMA ESTÃO ATUALIZADOS DE ACORDO
COM OS DADOS CONSTANTES DO SISTEMA DE CADASTRO DE
SERVIDORES DA PMSP.

TÍTULOS EXPEDIDOS - NOMEAÇÃO
NOMEANDO, nos termos dos artigos 10 (inciso I) e 15 (inciso
II) da Lei 8989/79, C/C Artigo 41 da Constituição Federal de
1988, com a nova redação dada pelo Artigo 6º da Emenda
Constitucional nº 19/98 e do estabelecido na Lei nº 11.410/93,
de acordo com o resultado final do concurso público realizado,
consoante lista de classificação apresentada, conforme parecer
exarado no Of.37/06-CONAE-2/SME:
PROCESSO 2003-0.286.006-8
ESPECIALISTA EM SAÚDE NÍVEL I (Nutricionista)
CLASS. RG NOME
087 013187451 JURACEMA MARIA LEITE OLIVEIRA MATTE

OBS.1 - A candidata ora nomeada deverá comparecer no
prazo máximo de 15 dias contados a partir desta publicação,
para providências de POSSE, na Rua Libero Badaró, 425 - 9º
Andar Departamento de Merenda Escolar - DME/SME, munidos
de xerox, acompanhadas dos originais, dos seguintes
documentos:
- R.G;
- C.P.F.;
- PIS ou PASEP;
- Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Ates-
tado de Quitação expedido pelo T.R.E;
- Certificado de Reservista (atualizado);
- Certidão de Casamento (se ocorreu alteração no nome);
- 01 foto 3X4 (recente);
- Último hollerith (se funcionário);
- Carta de igualdade de direitos para cidadão português e ser
brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da
Constituição Federal naturalizado até 08/04/2002.
Obs.2No caso de Ex-Servidor Federal, Estadual ou de outro
Município, deverá apresentar documento que comprove o mo-
tivo da demissão, dispensa ou exoneração.
DOCUMENTOS ESPECÍFICOS
- Certificado de conclusão (colação de grau) ou diploma do
curso superior em Nutrição,
- Registro no CRN/SP/3ªRegião

A candidata ora nomeada sem vínculo com a PMSP que
formalizar posse e não iniciar exercício dentro do prazo
legal, após a exoneração pelo não início de exercício,
terá o prazo de 5 dias para retirar as cópias dos
documentos pessoais, findo o prazo os mesmos serão
incinerados.

PARTICIPAÇÃO E PARCERIA

PROCESSO Nº 2009-0.029.342-6 - EDITAL DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS Nº
03/SMPP/2009
A Secretaria Municipal de Participação e Parceria, visando or-
ganizar, promover e implementar, por meio de eventuais par-
cerias, atividades culturais voltadas à juventude do Município
de São Paulo, considerando suas funções institucionais outor-
gadas pela Lei Municipal nº 14.667, de 14 de janeiro de 2008,
TORNA PÚBLICO que promoverá a seleção e cadastro de
DJ’s e grupos musicais interessados em participar gratui-
tamente de atividades culturais de interesse público a
serem implementadas em prol da população jovem pau-
listana, conforme regras a seguir fixadas, obedecidas as
disposições e restrições legais pertinentes.
I - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente chamamento público a se-
leção e cadastro de DJ’s e grupos musicais visando a estrutu-
ração e realização futura de eventos, atrações e atividades
com o escopo de disponibilizar à população paulistana, sobre-
tudo aos jovens, apresentações culturais no Município de São
Paulo, observada sempre a acessibilidade, interesse e proximi-
dade com a população paulistana.
1.2. As atividades e atrações mencionadas no item 1.1 supra
serão desenvolvidas em áreas e equipamentos públicos, priori-
tariamente naquelas que possibilitem maiores oportunidades
de participação e inclusão social, cultural e humana dos paulis-
tanos, especialmente dos jovens.
1.3. Serão admitidas a participar da presente seleção todas as
pessoas físicas e jurídicas que apresentem perfis compatíveis
com os objetivos e natureza do presente chamamento, e que
manifestem interesse em fazê-lo, nos termos deste edital.
1.3.1. Serão também admitidos a participar da presente se-
leção os grupos musicais não constituídos juridicamente.
II - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar do presente chamamento DJ’s e grupos
musicais com experiência comprovada e que pretendam demo-
cratizar, divulgar e apresentar suas atividades e habilidades,
com fomento da Administração Municipal.
2.2. A comprovação da capacidade técnica dos interessados
deverá ser feita através de apresentação de CD Demo con-
tendo, no mínimo, 03 (três) faixas, sendo ao menos 02 (duas)
de trabalho original.
2.3. Os interessados, no momento do cadastramento, deverão
apresentar:
2.3.1. No caso de pessoas físicas:
I - Ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo I);
II - Fotocópias do R.G. e C.P.F. do interessado;
III - Release;
IV - CD Demo, conforme previsto no item 2.2 do edital.
2.3.1.1. Para a participação de grupos musicais não consti-
tuídas juridicamente, deverão ser entregues cópias do R.G. e
C.P.F. apenas do representante do grupo.
2.3.2. No caso de pessoas jurídicas:
I - Ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo I);
II - Fotocópias do R.G. e C.P.F. do responsável pela empresa;
III - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas (CNPJ);
IV- Release;
V - CD Demo, conforme previsto no item 2.2 do edital.

2.4. A ausência de quaisquer dos itens previstos na cláusula
2.3 ou a presença de irregularidades nos mesmos poderá, a
critério da Comissão de Avaliação, inviabilizar a análise do
Projeto apresentado.
2.5. Será vedada a participação de pessoas físicas e jurídicas:
2.5.1. Impedidas de licitar ou contratar com a Administração
Pública;
2.5.2. Enquadrados nas disposições do art. 9º, III da Lei Fe-
deral 8.666/93 e alterações posteriores;
2.5.3. Existência de registro no Cadastro Informativo Muni-
cipal - CADIN.
2.6. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos
termos deste Edital, das condições gerais e particulares de seu
objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento como
elemento impeditivo da correta formulação do projeto e do in-
tegral cumprimento das futuras parcerias, não sendo aceitas
reivindicações posteriores nesse sentido.
III - ENTREGA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DO CADAS-
TRAMENTO
3.1. Os documentos referentes ao cadastramento de que trata
este edital deverão ser entregues até o dia 31 (trinta e um) de
março de 2009, de segunda a sexta-feira, entre as 11:00 (onze)
e as 18:00 (dezoito) horas, na sede da Coordenadoria da Ju-
ventude, sita à Rua Líbero Badaró, nº 119, 7º andar.
3.2. Os candidatos interessados deverão apresentar no ato do
cadastramento todos os documentos citados no item 2.3.
IV - DO OBJETIVO
4.1. O presente edital tem por objetivo:
4.1.1. A seleção e cadastro de DJ’s e grupos musicais para
oportuna participação em atividades culturais de interesse pú-
blico a serem implementadas em prol da população jovem
paulistana;
4.1.2. Proporcionar a divulgação do trabalho dos DJ’s e grupos
selecionados dentro do Município de São Paulo.
4.1.3. A formalização de parcerias com os candidatos selecio-
nados, observadas a conveniência e oportunidade administrativa;
4.1.4. Proporcionar uma maior interação entre os diversos
grupos que compõem a sociedade paulistana, sobretudo a ju-
ventude, de forma a contribuir para a inclusão daqueles em si-
tuação de vulnerabilidade; grupos
V - DOS COMPROMISSOS COMUNS AOS PARTÍCIPES
5.1. São compromissos comuns aos Partícipes:
5.1.1. Pautar-se sempre e exclusivamente pelo Interesse Público;
5.1.2. Agir sempre em consonância com os princípios da Ad-
ministração Pública, mais especificamente os da isonomia, mo-
ralidade e impessoalidade, de forma que o objeto do presente
não seja utilizado para finalidades outras que as aqui pre-
vistas, nem os nomes dos envolvidos manipulados de forma a
garantir interesses diversos;
5.1.3. Envidar todos os esforços necessários a regular e satis-
fatória execução do presente, agindo de forma a garantir que
as atividades em questão se desenvolvam da forma mais efi-
ciente possível, observadas sempre as necessidades locais;
5.1.4. Divulgar as participações nas futuras atividades da forma
mais adequada ao interesse da coletividade, ficando vedada a
utilização de nomes, símbolos ou imagens que, de alguma
forma, descaracterizem o interesse público e se confundam com
promoção de natureza pessoal de agentes públicos.
VI - OS COMPROMISSOS DA MUNICIPALIDADE
6.1. Compete à Administração Municipal, por intermédio da
Coordenadoria da Juventude da Secretaria Municipal de Parti-
cipação e Parceria:
6.1.1. Receber, analisar e classificar os projetos de que trata
este edital, na forma como estabelecido e observadas as regras
fixadas no presente;

6.1.2. Firmar parcerias com DJ’s e grupos selecionadas, obser-
vadas a conveniência e oportunidade administrativa;
6.1.3. Indicar os locais em que as atividades, eventos ou atra-
ções poderão ser implementados, observadas as possibili-
dades, a conveniência e a oportunidade administrativas;
6.1.4. Auxiliar na divulgação ampla deste projeto, visando dar
visibilidade e divulgação aos DJ’s e grupos selecionados;
6.1.5. Viabilizar o transporte dos selecionados aos locais de
apresentação, considerando que o local de origem deve ser,
impreterivelmente, dentro do Município de São Paulo;
6.1.6. Conjugar esforços buscando garantir a apresentação de
cada selecionado ao menos 1 (uma) vez no ano;
6.1.7. Acompanhar e avaliar a evolução das atividades desen-
volvidas a partir do presente.
VII - OS COMPROMISSOS DOS POTENCIAIS PARCEIROS
7.1. Compete aos eventuais parceiros, a título de contrapartida:
7.1.1. Utilizar os próprios instrumentos musicais;
7.1.2. Contribuir com a Administração de maneira a garantir o
bom desenvolvimento das atividades, evento ou atrações;
7.1.3. Divulgar as atividades resultantes das parcerias a serem
firmadas, de forma clara e acessível a toda a população, obser-
vada a necessidade de menção ao fomento do Poder Público
Municipal;
7.1.4. Disponibilizar todos os recursos humanos necessários à
execução da apresentação, sendo certo que nenhuma remune-
ração, relação comercial ou empregatícia se estabelecerá com
a administração municipal, nesse sentido.
VIII - CRONOGRAMA E LOCAIS DE REALIZAÇÃO DAS IN-
TERVENÇÕES E ATIVIDADES
8.1. As atividades, eventos ou atrações desenvolvidas a partir
do presente deverão ocorrer no decorrer do ano de 2009
dentro do Município de São Paulo.
8.1.1. Os selecionados serão previamente informados da data
e local da apresentação.
8.1.2. Em caso de impossibilidade de apresentação do(s) sele-
cionado(s) na data informada, a mesma deverá ser comunicada
à Coordenadoria da Juventude, da Secretaria Municipal de Par-
ticipação e Parceria, com antecedência mínima de 10(dez) dias
contada a partir da data marcada para apresentação.
8.1.2.1. Caso a impossibilidade não seja comunicada com a
antecedência prevista no item 8.1.2, supra, o selecionado per-
derá o direito de ser novamente convocado.
IX - DA SELEÇÃO
9.1. A Comissão Avaliadora, a ser nomeada por Portaria do Se-
cretário Municipal de Participação e Parceria, procederá à se-
leção dos interessados após a análise da documentação e do
material entregue, atendidas as regras impostas por este edital.
9.2. Será desconsiderado o projeto em desacordo com este
edital ou cuja documentação não atenda às suas exigências.
9.3. Nenhum membro da Comissão Avaliadora poderá constar
da ficha técnica dos projetos a serem avaliados.
X - DA CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS
10.1. A Comissão Avaliadora procederá à classificação dos in-
teressados segundo os critérios de avaliação técnica.
10.1.1. A avaliação técnica tomará por base o CD Demo e o
Release entregues no cadastramento.
10.2. Selecionados os interessados, a Comissão Avaliadora pu-
blicará, no Diário Oficial da Cidade, a relação dos aprovados
bem como dos reprovados.
10.3. Das decisões da Comissão Avaliadora caberá recurso, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir da data
de sua publicação.
10.4. Os candidatos que tiverem seu nome publicado no Diário
Oficial da Cidade deverão manifestar formalmente o interesse
na parceria realizando, junto a Coordenadoria da Juventude, a
assinatura de Carta Compromisso.
10.5. Os beneficiários interessados deverão também apre-
sentar, no ato da assinatura:
10.5.1. No caso de pessoas físicas:
I - Comprovante de regularidade fiscal para com a Municipali-
dade de São Paulo ou, no caso de participante não inscrito no
Cadastro de Contribuintes Mobiliários (CCM), Declaração de
que não possui débitos tributários com a PMSP;
II - Cópia de consulta ao Cadastro Informativo Municipal -
CADIN (disponível em www.prefeitura.sp.gov.br/financas);
III - Declaração de que não está em situação de mora ou ina-
dimplência junto a qualquer órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública Direta e Indireta;
IV - Mapa de palco.
10.5.2. No caso de pessoas jurídicas:
I - Prova de regularidade fiscal para a Fazenda Municipal de
São Paulo, ou no caso de o proponente não estar cadastrado
nesta Cidade, declaração de que nada deve a este Município;
II -Certidão referente a débitos fiscais/tributários Estaduais;
III - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tri-
butos Federais e à Dívida Ativa da União;
IV - Certidão de regularidade junto à Seguridade Social (INSS)
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
V - Comprovante de legitimidade do responsável em exercício;
VI - Contrato Social;
VII - Declaração de que não está em situação de mora ou ina-
dimplência junto a qualquer órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública Direta e Indireta;
VIII - Mapa de palco;
IX - Cópia de consulta ao Cadastro Informativo Municipal - CADIN.
10.5.3. Os documentos deverão ser apresentados por qualquer
processo de cópia reprográfica juntamente com seus originais,
com exceção das declarações, que devem ser todas originais.
10.5.4. A ausência de quaisquer dos documentos ou a pre-
sença de irregularidades nos mesmos inviabilizará a efetivação
do Cadastro do selecionado.
10.5.5. A Administração se reserva o direito de exigir, em
qualquer tempo, a apresentação do documento original para
cotejo com sua cópia autenticada.
10.5.6. A constatação, a qualquer tempo, de adulteração ou
falsificação dos documentos apresentados ensejará a aplicação
da penalidade de exclusão do cadastro e da participação em
atividades desenvolvidas a partir do presente Edital.
10.5.7. Em caso de desistência ou não comparecimento para
assinatura da Carta Compromisso, o selecionado será automa-
ticamente excluído do cadastro.
10.5.8. Será também considerado desistente o selecionado
que deixar de atender ao item 8.1.2 deste Edital, salvo em
caso de doença ou força maior devidamente comprovada.
XI - DO VALOR
11.1. Não haverá repasses de recursos por parte da PMSP/
SMPP, de modo que os gastos com os instrumentos musicais e
equipamentos serão suportados pelo selecionado;
11.2. Caso haja necessidade por parte do selecionado, o
mesmo será responsável em captar os recursos necessários
para o desenvolvimento de sua apresentação sem ônus e tam-
pouco qualquer responsabilidade de cunho econômico ou fi-
nanceiro por parte da PMSP/SMPP.
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